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LEI N.º 5.074, DE 04 DE AGOSTO DE 2021 

Dispõe sobre denominação de via pública, na forma que 

menciona. 

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cruzeiro aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Passa a denominar-se "DOUTOR JOSÉ GUIMARÃES", a Rua Projetada "B", situada 

nesta cidade, no Distrito Industrial II. 

Art. 2º - O Poder Executivo determinará ao etor competente a identificação da referida rua. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de ua publicação. 
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